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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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RESOLUÇÃO Nº 3.056, DE 12 DE MARÇO DE 2009*  
*Revogada pela Resolução nº 4.799 de 27 de julho 2015 

 

 Dispõe sobre o exercício da atividade de 

transporte rodoviário de cargas por conta de 

terceiros e mediante remuneração, estabelece 

procedimentos para inscrição e manutenção no 

Registro Nacional de Transportadores 

Rodoviários de Cargas - RNTRC e dá outras 

providências   

 

  

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, no uso de 

suas atribuições, fundamentada no Voto DG - 009/09, de 11 de março de 2009 e no que 

consta do Processo nº 50500.062593/2008-09;   

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e na Lei  

nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007;  

  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os aspectos de transporte 

previstos na Lei nº 11.442, de 2007, e os procedimentos de inscrição e manutenção no 

Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC; e  

  

CONSIDERANDO as contribuições apresentadas na Audiência Pública nº 

092/2008, RESOLVE:  

   

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
  

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o exercício da atividade de transporte 

rodoviário de cargas, por conta de terceiros e mediante remuneração, realizado em vias 

públicas no território nacional, e a inscrição e a manutenção do cadastro no RNTRC.  

  

Art. 2º O exercício da atividade econômica, de natureza comercial, de transporte 

rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração, depende de prévia 

inscrição no RNTRC.  

  

Art. 2º-A É vedada a inscrição no RNTRC do Transportador de Carga Própria – 

TCP. (Incluído pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)  

  

Parágrafo único. Caracteriza-se transporte de carga própria quando a Nota Fiscal 

dos produtos tem como emitente ou como destinatário a empresa, a entidade ou o indivíduo 

proprietário, o coproprietário ou o arrendatário do veículo. (Incluído pela Resolução nº 3.745, 

de 7.12.11)  

  

Art. 3º Devem solicitar a inscrição no RNTRC as Empresas de Transporte 
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Rodoviário de Cargas - ETC, as Cooperativas de Transporte Rodoviário de Cargas - CTC e os 

Transportadores Autônomos de Cargas - TAC, que atendam aos requisitos estabelecidos nesta 

Resolução.  

 

CAPÍTULO II  

DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO NACIONAL DE TRANSPORTADORES 

RODOVIÁRIOS DE CARGAS  

  

Seção I  

Dos requisitos para inscrição e manutenção no RNTRC  

  

Art. 4º Para inscrição e manutenção do cadastro no RNTRC o transportador deve 

atender aos seguintes requisitos, de acordo com as categorias:  

 I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC:  

a) possuir Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ativo;  

b) possuir documento oficial de identidade;   

c) ter sido aprovado em curso específico ou ter ao menos três anos de experiência 

na atividade;  

d) estar em dia com sua contribuição sindical;  

e) ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, no mínimo, um veículo ou 

uma combinação de veículos de tração e de cargas com Capacidade de Carga Útil - CCU, 

igual ou superior a quinhentos quilos, registrados em seu nome no órgão de trânsito como 

de categoria “aluguel”, na forma regulamentada pelo Conselho Nacional de Trânsito - 

CONTRAN; e  

f) estar regular com suas obrigações fiscais junto à Seguridade Social - INSS. 

(Revogada pela Resolução n° 3.196, de 16.07.09)  

II - Empresas de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC:  

a) possuir Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ ativo;   

d) estar constituída como Pessoa Jurídica por qualquer forma prevista em Lei, 

tendo no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal;  

e) estar regular com suas obrigações fiscais junto à Receita Federal do Brasil, à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e à Seguridade Social - INSS; (Revogada pela Resolução n° 3.196, de 

16.07.09 )  

f) ter sócios, diretores e responsáveis legais idôneos e com CPF ativo;  

g) ter Responsável Técnico idôneo e com CPF ativo com, pelo menos, três anos 

na atividade, ou aprovado em curso específico;  

h) estar em dia com sua contribuição sindical; e  

i) ser proprietário ou arrendatário de, no mínimo, um veículo ou uma combinação 

de veículos de tração e de cargas com Capacidade de Carga Útil - CCU, igual ou superior a 

quinhentos quilos, registrados em seu nome no órgão de trânsito como de categoria 

“aluguel”, na forma regulamentada pelo CONTRAN.  

  

§ 1º A idoneidade da ETC, dos sócios, dos diretores, dos responsáveis legais e dos 

Responsáveis Técnicos será aferida na primeira inscrição no RNTRC, na forma dos arts. 17 e 
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18, sendo a perda da condição de idôneo determinada conforme o art. 19, todos desta 

Resolução.  

§ 2º Para os efeitos desta Resolução, considera-se arrendamento o contrato de 

cessão de uso do veículo de cargas mediante remuneração.  

§ 3º Considera-se ainda, para fins comprobatórios de posse veicular, aquele que 

esteja no exercício, pleno ou não, de alguns dos poderes inerentes à propriedade do veículo, 

estabelecidos em contrato de comodato, aluguel, arrendamento e afins. (Incluído pela 

Resolução nº 3.745, de 7.12.11)  

  

Art. 5º As filiais da ETC serão vinculadas ao RNTRC da Matriz e utilizarão o 

mesmo número de registro.  

  

Art. 6º Para inscrição e manutenção do cadastro de Cooperativas de Transporte 

Rodoviário de Cargas - CTC no RNTRC, aplicam-se as disposições relativas à ETC.   

Parágrafo único. Para efeito de cumprimento do inciso II, “g”, do art. 4º, as CTC 

deverão comprovar a propriedade ou o arrendamento de veículos em seu nome ou no de seus 

cooperados.  

  

Art. 7º É vedada a inclusão ou manutenção do cadastro no RNTRC dos seguintes 

veículos, de acordo com a regulamentação do CONTRAN:  

I - dos veículos de categoria “particular”;  

II- dos veículos da espécie “passageiros”;  

III- dos veículos de categoria “aluguel”, da espécie “carga”, com Capacidade de 

Carga Útil - CCU, inferior a quinhentos quilos; e  

IV- dos veículos de categoria “aluguel”, da espécie “tração”, dos tipos “trator de 

rodas”, “trator de esteiras” ou “trator misto”.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Constituem infrações:  

I - efetuar transporte rodoviário de carga por conta de terceiro e mediante 

remuneração:  

 a) sem portar os documentos obrigatórios definidos no art. 39 ou portá-los em 

desacordo ao regulamentado: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);  

  

a) sem portar os documentos obrigatórios definidos no art. 39: multa de R$ 

550,00 (quinhentos e cinquenta reais); (Alterado pela Resolução nº 3.861, de 10.7.12)  

  

b) com Conhecimento de Transporte do qual não constem as informações 

obrigatórias: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais); (Revogado pela Resolução 

nº 3.745, de 7.12.11)  

  

c) sem a identificação do código do RNTRC no veículo ou com a identificação 

em desacordo com o regulamentado: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais);  

  

d) com veículo de carga não cadastrado na sua frota: multa de R$ 750,00 

(setecentos e cinquenta reais) e suspensão do registro até a regularização;  
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d) em veículo não cadastrado na sua frota: multa de R$ 750,00 (setecentos e 

cinquenta reais); (Alterado pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)  

e) com o registro suspenso ou vencido: multa de R$ 1.000,00 (mil reais);  

  

f) sem estar inscrito no RNTRC: multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);  

  

g) com o registro cancelado: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais);  

  

h) para fins de consecução de atividade tipificada como crime: multa de R$ 

3.000,00 (três mil reais) e cancelamento do RNTRC.  

  

h) para fins de consecução de atividade tipificada como crime: multa de R$ 

3.000,00 (três mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro pelo 

prazo de dois anos; (Alterado pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)   

  

II - deixar de atualizar as informações cadastrais no prazo estabelecido no art. 11: 

multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e suspensão do registro até a regularização;  

  

III - apresentar informação falsa para inscrição no RNTRC: R$ 3.000,00 (três mil 

reais) e impedimento do transportador para obter um novo registro pelo prazo de dois anos;  

  

III - apresentar informação falsa para inscrição no RNTRC: multa de R$ 3.000,00 

(três mil reais) e impedimento do transportador para obter um novo registro pelo prazo de dois 

anos; (Alterado pela Resolução nº 3.196, de 16.7.09)  

  

IV - apresentar identificação do veículo ou CRNTRC falso ou adulterado: multa 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) e cancelamento do RNTRC;  

  

IV – apresentar identificação do veículo ou CRNTRC falso ou adulterado: multa 

de R$ 3.000,00 (três mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro 

pelo prazo de dois anos; (Alterado pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)  

  

V - contratar o transporte rodoviário de cargas de transportador sem inscrição no 

RNTRC, ou com a inscrição suspensa ou cancelada: multa de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 

reais);   

  

V – contratar o transporte rodoviário remunerado de cargas de transportador sem 

inscrição no RNTRC ou com inscrição vencida, suspensa ou cancelada: multa de R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais); e (Alterado pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)   

VI - contratar o transporte de veículos rodoviários de cargas de categoria 

“particular”: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais); e  

VI – contratar o transporte em veículos rodoviários de cargas de categoria 

“particular”: multa de R$ 3.000,00 (três mil reais); e (Alterado pela Resolução nº 3.196, de 

16.7.09) (Revogado pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)    

VII - evadir, obstruir ou de qualquer forma dificultar a fiscalização: R$ 5.000,00 

(cinco mil reais) e cancelamento do RNTRC.  
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VII - evadir, obstruir ou de qualquer forma dificultar a fiscalização: multa de R$  

5.000,00 (cinco mil reais) e cancelamento do RNTRC. (Alterado pela Resolução 

nº 3.196, de 16.7.09)  

VII – evadir, obstruir ou de qualquer forma, dificultar a fiscalização: multa 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cancelamento do RNTRC e impedimento de obter registro 

pelo prazo de dois anos. (Alterado pela Resolução nº 3.745, de 7.12.11)   

VIII - emitir os documentos obrigatórios definidos no art. 39, para fins de 

transporte rodoviário de cargas por conta de terceiro e mediante remuneração, em desacordo 

ao regulamentado: multa de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). (Incluído pela 

Resolução nº 3.861, de 10.7.12)  

  

Art. 35. O RNTRC será cancelado a pedido do próprio transportador ou em 

virtude de decisão definitiva em Processo Administrativo.  

Parágrafo único. O transportador que tiver seu registro no RNTRC cancelado em 

virtude de decisão em Processo Administrativo ficará impedido de requerer nova inscrição 

durante dois anos do cancelamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Composição e da Competência do Sistema Nacional de Trânsito 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 

atribuições;  

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e 

de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas;  

III - Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 

equipamentos de controle viário;  

IV - coletar dados e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;  

V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de policiamento ostensivo de trânsito, 

as respectivas diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;  

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades de 

advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas administrativas cabíveis, notificando os 

infratores e arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos, e 

escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou perigosas;  

VIII - fiscalizar, autuar, aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, 

relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como 

notificar e arrecadar as multas que aplicar;  

IX - fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95, aplicando as 

penalidades e arrecadando as multas nele previstas;  

X - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XI - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança, de 

acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito para 

fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 
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vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIII - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio às 

ações específicas dos órgãos ambientais locais, quando solicitado;  

XIV - vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 

estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses veículos.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 22. Compete aos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, no âmbito de sua circunscrição:  

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito das 

respectivas atribuições;  

II - realizar, fiscalizar e controlar o processo de formação, aperfeiçoamento, 

reciclagem e suspensão de condutores, expedir e cassar Licença de Aprendizagem, Permissão 

para Dirigir e Carteira Nacional de Habilitação, mediante delegação do órgão federal 

competente;  

III - vistoriar, inspecionar quanto às condições de segurança veicular, registrar, 

emplacar, selar a placa, e licenciar veículos, expedindo o Certificado de Registro e o 

Licenciamento Anual, mediante delegação do órgão federal competente;  

IV - estabelecer, em conjunto com as Policias Militares, as diretrizes para o 

policiamento ostensivo de trânsito;  

V - executar fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas 

cabíveis pelas infrações previstas neste Código, excetuadas aquelas relacionadas nos incisos 

VI e VIII do art. 24, no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito;  

VI - aplicar as penalidades por infrações previstas neste Código, com exceção 

daquelas relacionadas nos incisos VII e VIII do art. 24, notificando os infratores e 

arrecadando as multas que aplicar;  

VII - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos e objetos;  

VIII - comunicar ao órgão executivo de trânsito da União a suspensão e a 

cassação do direito de dirigir e o recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação;  

IX - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre acidentes de trânsito e suas 

causas;  

X - credenciar órgãos ou entidades para a execução de atividades previstas na 

legislação de trânsito, na forma estabelecida em norma do CONTRAN;  

XI - implementar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do Programa 

Nacional de Trânsito;  

XII - promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 

trânsito de acordo corri as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN;  

XIII - integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito 

para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de sua competência, com 

vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à celeridade das transferências de 

veículos e de prontuários de condutores de uma para outra unidade da Federação;  

XIV - fornecer, aos órgãos e entidades executivos de trânsito e executivos 

rodoviários municipais, os dados cadastrais dos veículos registrados e dos condutores 

habilitados, para fins de imposição e notificação de penalidades e de arrecadação de multas 

nas áreas de suas competências;  
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XV - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 

automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66, além de dar apoio, 

quando solicitado, às ações específicas dos órgãos ambientais locais;  

XVI - articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no 

Estado, sob coordenação do respectivo CETRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

 

Art. 279. Em caso de acidente com vítima, envolvendo veículo equipado com 

registrador instantâneo de velocidade e tempo, somente o perito oficial encarregado do 

levantamento pericial poderá retirar o disco ou unidade armazenadora do registro.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 


